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1 Introdução 

A administração pública vem sofrendo mudanças no que se refere da prestação de

contas e transparência. Nesse sentido, destaca-se a LRF – Lei de responsabilidade fiscal (Lei

Complementar nº 101/2000) e LAI – Lei de acesso à informação (Lei nº 12.527/2011) tem

sido influentes no que diz respeito  a identificação, registro e divulgação de dados para a

sociedade.  A administração Pública têm enfrentado nos últimos anos desafios onde se faz

necessário adaptações nas organizações,  Reis (2016),  diz que há uma grande repetição de

atitudes ilegais por parte dos agentes públicos onde estes acabam esquecendo que seu dever é

com a gestão pública. A mesma deve se dotar de ferramentas em busca de um controle das

informações.

Branco (1996),  destaca que os sistemas de informações têm objetivo de adquirir,

organizar e analisar dados necessários à definição de problemas e riscos. O controle de gasto

eficiente  acaba  sendo  resultado  de  um sistema implementado  onde  este  busca  cumprir  a

legislação para ampliar a responsabilidade e transparência. A organização pública tem o foco

na transparência de sua gestão e busca mostrar para a sociedade o comprometimento com a

prestação  de  contas  do  serviço  público  (KANNANE;  FIEL FILHO;  FERREIRA,  2010).

Slomski (2001), ressalta que quando um candidato é eleito pela sociedade, esta espera que os

gestores ajam de forma correta e prestem conta de seus atos, fazendo com que esse controle

de gastos traga benefícios além de internos, mas tragam também credibilidade para os órgãos

públicos. Rosa, Silva e Soares (2015), realizaram uma pesquisa onde os contadores públicos

municipais  pesquisados  reconheceram a  importância  da  implementação  desse  sistema  na

administração  pública.  A partir  disso  é  perceptível  a  importância  da  implementação  do

Sistema de Gestão de Custos Públicos – SGCP especialmente no âmbito municipal.
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2 Objetivo 

O objetivo do estudo busca identificar o atual cenário da implementação e utilização 

do Sistema de Gestão de Custos Públicos (SGCP) nos municípios da região Sul do Brasil.

3 Metodologia 

Para atender o objetivo do estudo, foi  realizada uma  análise descritiva,  com uma

abordagem qualitativa. Foi utilizado como instrumento de coleta o questionário com questões

fechadas, enviado por correio eletrônico aos responsáveis pela contabilidade dos municípios.

Os endereços eletrônicos foram obtidos por meio dos sítios das prefeituras. O instrumento foi

enviado a todos os participantes e reencaminhados em um segundo momento com intuito de

receber o maior número de respostas possíveis. Por fim, foram obtidas 59 respostas, onde foi

possível  fazer  uma  primeira  análise  do  cenário  dos  municípios  participantes  quanto  a

implementação do SGCP. 

4 Resultados e Discussão

Através das respostas ao objetivo da pesquisa,  dividiu-se a análise dos dados em

etapas, iniciando com os resultados da percepção dos contadores sobre as contribuições da

implementação  do SGCP na  gestão  dos  municípios,  seguido  com a  percepção  quanto  as

contribuições da sua implementação na fiscalização dos municípios e por fim a percepção

quanto as dificuldades de recursos para essa implementação. O Gráfico 1 destaca a percepção

dos contadores sobre as contribuições da implementação do SGCP na gestão.

Gráfico 1 - Percepção quanto as contribuições da implementação do SGCP na gestão
Fonte: dados da pesquisa (2022)



Com os resultados do Gráfico 1,  percebe-se que os  contadores concordam que a

implementação é algo bom, positivo para a gestão pública dos municípios da região Sul do

Brasil.  Rezende,  Cunha  e  Bevilacqua  (2010),  destacam  a  importância  de  adoção  da

contabilidade  por competência no setor público e afirmam que as informações geradas pela

contabilidade são importantes para avaliação do desempenho das organizações públicas, além

de ajudar com as informações de mais valia sobre as finanças do governo que auxiliam na

melhoria de tomada de decisão.  Em complemento,  o Gráfico 2 apresenta a percepção dos

contadores sobre  as  contribuições  da  implementação  do  sistema  na  fiscalização  dos

municípios.

Gráfico 2 - Percepção quanto as contribuições da implementação do SGCP na fiscalização
Fonte: dados da pesquisa (2022)

Percebe-se  que os  contadores  concordam quanto  à  fiscalização,  afirmando  que  a

implementação  do  sistema  facilita  a  avaliação  do  desempenho  dos  órgãos  públicos,

corroborando com o Art. 1, § 1° da LRF – Lei Complementar 101/2000, onde estabelece que

o  serviço  público  deve  exercer uma  gestão  fiscal  que seja  planejada  e  transparente,

prevenindo riscos e possibilitando o cumprimento das metas de resultados entre receitas e

despesas  (BRASIL,  2000).  No  Gráfico  3  mostra as  percepções  dos  contadores  quanto  as

dificuldades nos recursos para implementação o SGCP nos municípios. 



Gráfico 3 - Percepção quanto as dificuldades nos recursos para implementação do SGCP
Fonte: dados da pesquisa (2022)

Denota-se claramente que, além da falta de um modelo adequado de implementação,

os  contadores  têm  dificuldades  com recursos  para  a  implementação  do  sistema  nos

municípios.  Indo  ao encontro  do estudo  de  Andrade  et  al (2012)  que  identifica  também

escassez de recursos, como uma das principais dificuldades apresentadas, assim como a falta

de pessoal capacitado para implementar o sistema de custos.  A necessidade de treinamento

para a capacitação dos servidores é percebida por Bagattoli e Müller (2016), que diz que é

necessário o aperfeiçoamento do capital humano, pois assim é possível manter os processos

da empresa eficientes e eficazes. 

5 Conclusão

Conclui-se  que  a  partir  do objetivo  proposto,  81,36% dos  contadores  concordam

totalmente quanto à ideia de o  SGCP  contribuir para o melhor controle de gasto e 72,8%

disseram que  a  implementação  do  SGCP facilita  a  avaliação  de  desempenho  dos  órgãos

públicos.  Em complemento destacam-se as deficiências da falta  de um modelo adequado,

assim como a escassez e falta de capacitação dos recursos humanos para sua implementação

nos municípios.
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